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RE: Pedido de esclarecimentos ao PREGÃO ELETRÔNICO – FESAÚDE Nº 26/2023.

Angélica Pereira Lemos
Sex, 25/08/2023 17:57
Para:sarah.nascimento@selbetti.com.br <sarah.nascimento@selbetti.com.br>

1 anexos (238 KB)
Publicação do aviso da Segunda Suspensão(DOM) 25.08.2023.pdf;

Prezada Sarah, boa tarde.

Encaminho em anexo a Publicação no Diário oficial do Município de Niterói, o Aviso da Segunda Suspensão do PE n.º
26/2023 para retificação do Termo de Referência e Edital, de acordo com o princípio da autotutela. 
 
Após serem realizadas as devidas alterações, o Aviso de Licitação e o Edital serão republicados com uma nova data
para abertura do certame. 

Era o que tinha a informar.

At.Te,

Angélica Pereira Lemos
Supervisora de Licitações Mat. 1127-4
GEAD- Gerência de Administração
DAF- Diretoria de Administração e Finanças
FeSaúde- Fundação Estatal de Saúde de Niterói/RJ

De: Angélica Pereira Lemos <angelicalemos@fesaude.niteroi.rj.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 25 de agosto de 2023 17:55
Para: Angélica Pereira Lemos <angelicalemos@fesaude.niteroi.rj.gov.br>
Assunto: ENC: Pedido de esclarecimentos ao PREGÃO ELETRÔNICO – FESAÚDE Nº 26/2023.
 

Angélica Pereira Lemos
Supervisora de Licitações Mat. 1127-4
GEAD- Gerência de Administração
DAF- Diretoria de Administração e Finanças
FeSaúde- Fundação Estatal de Saúde de Niterói/RJ

De: Sarah Ribeiro do Nascimento <sarah.nascimento@selbetti.com.br>
Enviado: sexta-feira, 25 de agosto de 2023 14:46
Para: Supervisão de Licitação <licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br>
Cc: Saimon Boeing <saimon.boeing@selbetti.com.br>; Licitações Selbetti <licitacoes@selbetti.com.br>
Assunto: Pedido de esclarecimentos ao PREGÃO ELETRÔNICO – FESAÚDE Nº 26/2023.
 
Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), boa tarde!
Viemos respeitosamente, apresentar o Pedido de Esclarecimento referente ao processo de PREGÃO ELETRÔNICO –
FESAÚDE Nº 26/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em locação de equipamentos
eletrônicos, Tablets para atendimento as unidades de atenção básica geridas pela FeSaúde,  conforme documento
anexo.
Favor confirmar o recebimento.
 
Atenciosamente,

 

Sarah Ribeiro do Nascimento
Analista de Licitações
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sarah.nascimento@selbetti.com.br

(47) 3441-6088

Aviso: Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida sem

autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada para recebê-la, informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou

arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e

delete o seu conteúdo.

 
 



 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 
 

A SELBETTI TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 83.483.230/0001-86, com sede na 
Rua: Padre Kolb, n° 723 - CEP: 89.202-350 – Bairro: Bucarein - Joinville/SC, vem tempestivamente, 
visando acima de tudo uma disputa justa e igualitária no âmbito da legislação vigente, garantindo 
assim a competitividade do pregão que irá ocorrer, solicitar os seguintes esclarecimentos: 

 

1. Baseando-se no ITEM 6.1. do Anexo I do presente processo, entendemos que 

os equipamentos ofertados devem ser novos e de primeiro uso e devem estar em linha de 

produção do fabricante. Está correto o nosso entendimento? 

 

2. No item 4.3 do Anexo I, é estipulada a entrega dos equipamentos em um prazo 

de 07 dias úteis. Contudo, considerando a participação de licitantes de diversas regiões do 

país, esse prazo se torna inviável. Os procedimentos de compra, recebimento, transporte e 

logística demandam, por si só, no mínimo 15 dias. Diante disso, é nossa sugestão que o prazo 

seja ajustado para no mínimo de 30 dias corridos. Essa medida removerá a restrição atual, 

ampliando a possibilidade de recebimento de mais propostas, dentro dos princípios basilares 

da lei, contribuindo para a redução dos custos totais do processo, beneficiando a 

administração de forma geral. Dessa forma entendemos que essa administração irá aceitar a 

entrega dos equipamentos em até 30 dias corridos. Está correto o nosso entendimento? 

  

Todos os esclarecimentos acima são de suma importância, com único e exclusivo propósito de 

fornecermos equipamentos de alta tecnologia, que atendam a necessidade e produtividade da 

contratante, e principalmente ofertar a melhor proposta. 

Nestes termos aguardamos apreciação dos setores competentes e respostas necessárias para 

o bom andamento deste processo licitatório. 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023. 

 

 

 


